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PROTOCOLO Dispõe sobre o pagamento

1 THO GrRaL LEGISL

USE O: $:+ v%
de débitos em atraso para

com a Fazenda Estadual.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o —- Os débitos para com

a Fazenda Estadual, quando não recolhidos no prazo

on fixado pela legislação, ficam sujpitos a multa

E padá moratória de 10%(dez por cento) sobre o valor do

<= imposto atualizado monetariamente.

nom

ur o

z 9 $ 1o - A multa será reduzida para

us a 2,5W(dois e meio por cento), acrescidos de 0,25%( zero

o RE vírgula vinte e cinco por cento) ao dia, se o débito

EE 3 for recolhido a partir do primeiro dila útil seguinte

“ps ao do vencimento, até o limite dé 10% previsto

no ''caput".

5 2o — A aplicação do disposto

no "caput! alcança os débitos em atrasg e não recolhi-

dos, vencidos anteriormente à vigêntia desta dei,

desde que não se encontrem inscritos na dívida

ativa, ou em fase de cobrança judicial

5 3o —- O disposto) no parágrafo

anterior não implica na restituição dos valores

de débitos já pagos.
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Artigo 2o - O Poder Executivo regula-

mentara a presente lei no prazo de JO(trinta) dias,

contados de sua promulgação.

Artigo 3o -— Esta lei entrará em

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrario.

JUSTIFICATIVA

A proposta ora apresentada constitui

reivindicação das entidades representativas do

comércio e dos consumidores de Bauru, A saber:

Sindicato do Comércio Varejista, Procgn - Coordenado-

ria Municipal de Defesa do Consumidor, Associação

Comercial e Industrial e C&mara dos Diretores Lojis-

tas. Pretende reduzir sensivelmente) as multas de

mora aplicadas pelo Estado.

Pela atual legislatpao, a multa

pelo atraso no vagamento do ICMS por exemplo,

e de 30%, sofrendo redução de acordo com o prazo

de pagamento. Para se ter uma idéia, no débito

do ICMS pago dentro do próprio mês| de vencimento,

a multa a ser aplicada varia de 5% a| 20%, dependendo

do dia do recolhimento.
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Tendo em vista os |baixos índices.

inflacionaáros, não se justifica mais, ainda que

seja a título de venalidade, multa | em percentuais

tão altos, que acabam por inviabilizar o pagamento

do imposto em atraso, uma vez que é incompatível

com o fluxo de caixa das empresas,| principalmente

as de pequeno porte.Isso leva a inadimplência do

Estado, em razão da redução da arrecadação, tendo

a Administração de lançar mao de anistia parcial,

para a resolução do problema.

Com o objetivo de combater a inadim-

plência no comércio de Bauru, a Coordênadoria Munici-

pal de Defesa do Consumidor, a Câmara dos Diretores

Lojistas, o Sindicato do Comércio Varejista e a

Associação Comercial e Industrial firmaram um acordo

de intenções, reduzindo o valor das multas cobradas

por inadimplência, com base no artigo 107 da Lei

Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 — código

de Defesa do Consumidor, cuja cópia faã parte integran

te desta justificativa. A exemplo do que está ocorren-

do com o segmento comercial, Associações de Consumido-

res e Sindicatos representantes de categorias estão

firmando acordos denominados “Convenção Coletiva

de Consumo", no sentido de reduzir as multas aplicadas

no atraso de pagamento de dívidas cbntraídas pelos

consumidores junto ao comércio, devendb, por critério

de justiça, ocorrer o mesmo entre o Fisco e o contri-

buinte.

À medida proposta trarã sem dúvida
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maior arrecadação ao Estado, possibi-

litando ao contribuinte o cumprimento |de suas obriga-

ções sem maiores ônus, o que irá beneficiar toda
,

a população paulista. Por essas rázões e que a

presente proposta merece a apreciação dos nobres

pares.

Sala das Sessões, em

e Ordenamento Legistativo
sição contêm

Divisão d
Esta propo

4, assinaturas

e, 25! GUN .
Chete de Seção

Divisdo de Ortegementa Legistai
SECÇÃO DE EXPEDIENTE

ade ne “DIARIO DFICIAL)

ITR
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ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SO

ACORDO DE INTENÇÕES

DE DEFESA LO

QUE

CONSUMIDOR,

FAZEM A

CÂMARA DOS

COMÉRCIO VAREJISTASINDICATO DO

INDUSTRIAL DE BAURU,

hos vinte e um dias do mês de junho do ano de

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

COORDENADORIA

DIR

E SEBETAÇÃO COMERCIAL

CIAL-SEBES

MUNICIPAL

RETORES LOJISTAS,

E

1996, os represen

tantes das entidades acima mencionados, dando início a uma

campanha, vuhjetivando combater a Anadimplê

de Bauru, resolvem que as muitas pela in

aplicadas da seguinte forma: 2,5f(dois e

acrescido de 0,2S5%(zero vírgula vinte e c

por dia de atraso, até perfazer os 10%( dez po

do por lei,

Decorridos 30(trinta) dias do vencimento,

mora prevista em lei.

Ficam os representantes das entidades acordan

a enviar cópias do presente

conhecimento.

O presente acordo encontra-se embasado n

Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro

de Defesa do

de (Consumo, mas não terá caráter compuisó

que manifestarem intenção em aderí-lo.

Outrossim, ressaltamos que o presente acor

MOO. 1?

compromisso as empresas

comércio
I

serão

hcia ne

Adimplência

meio por cento),

neo por acento),

cento), institui

incindira também

tes, comprometídom

para

b artigo 107 da

de 1990- Codigo

Consumidor, que dispõe sobre a Convenção Coletiva

rio, as empresas

O será por tempo
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* COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR
SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL-SEBES

iodeterminado, podendo ser alterado a qualquer tempo, ouvidas

1AS partos arordantes.

E por estarem ce pleno e comum acordo, as partes abaixo

assinam oO progente compromisso em a(quatro)| vias de tgual

;
Leor.

Bauru, 21 de Junho de 1996,

TO PA Cra visJose, cariog Augusto Fefnandes
SECRETÁRIO DO BEM ESTAR SOCIAL é

COORDENADOR MUNACLPAL DE DEFESA DO CONBUMLDOR

“ORLANDO gURGO

Vice-PRESLDENTE DA CÂMA) DOS DIRETORES LOJISTAS

Wal iu

PRESIDENTE DO SENDLO

jánsio Nunes Carvalho

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE BAURU

MOD 17 

!



Folha (9) y
Proc. 4895

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 99o a 103o Sessões Ordinárias (de

1o a 7/08/96), tendo recebido 1 emenda que segue

juntada às fls. 5 à 9.

rá am


